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DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 86/2023

	  
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 

reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 22 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31/066.870/2023 recurso - promoção 

ano-base 2023
Camila Yuri Lira Umeda 

PCrim 1ª Cl
Edilson Dos Santos Silva

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) VOTO PELO DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao não desconto dos 524 (quinhentos 
e vinte quatro dias) referentes a punição sofrida, devendo o EDTAL/CSPC/SEJUSP/MS/Nº06/2023 ser alterado 
nesse quesito uma vez que a requerente foi reabilitada de punição convertida em multa antes de 21/07/2023, 
assim deverá ser excluída contagem do referido tempo e suas consequências totalizando 1736 (mil setecentos e 
trinta e seis) dias na classe. É o relatório.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do recurso, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever José Fante Esteves, Márcio Rogério 
Faria Custódio, Devair Aparecido Francisco, Lupérsio Degerone Lúcio, Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, 
Jairo Carlos Mendes,  Marcos Takeshita, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Jorge Razanauskas Neto, Rogério 
Fernando Makert Faria, Adilson Stiguivitis Lima, Marília de Brito Martins, Ailton Pereira de Freitas, José de Anchieta 
Souza Silva, Helder Pereira de Figueiredo.

Campo Grande, 22 de novembro de 2023. 

  	
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO

Delegado de Polícia 
Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 87/2023

	  
O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão ordinária na sala de 

reuniões da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no dia 22 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais 
estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 15.310, de 18 de novembro 
de 2019, analisou e deliberou sobre a seguinte matéria:

Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31/066.949/2023 recurso - promoção 

ano-base 2023
Emmerson Jose Delmiro Lopes De 

Souza IPJ 1ª CL
Edilson Dos Santos Silva

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) VOTO PELO DEFERIMENTO do pedido no que se refere ao não desconto dos 971 (novecentos e 
sessenta e um dias) referentes a punição sofrida, devendo o EDTAL/CSPC/SEJUSP/MS/Nº06/2023 ser alterado 
nesse quesito uma vez que o requerente foi reabilitado de punição convertida em multa antes de 21/07/2023, 
assim deverá ser excluída contagem do referido tempo promocional e suas consequências. É o relatório.”

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em 
votação, por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do recurso, acolhendo o voto do(a) relator(a), os conselheiros: 
Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever José Fante Esteves, Márcio Rogério 
Faria Custódio, Devair Aparecido Francisco, Lupérsio Degerone Lúcio, Odorico Ribeiro de Mendonça e Mesquita, 
Jairo Carlos Mendes,  Marcos Takeshita, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, Jorge Razanauskas Neto, Rogério 
Fernando Makert Faria, Adilson Stiguivitis Lima, Marília de Brito Martins, Ailton Pereira de Freitas, José de Anchieta 
Souza Silva, Greace Kally Simone Vedovato Esteves, Merson Alem Blanco, André Bello, Alex Cândido Ferreira 
Severino.

Campo Grande, 22 de novembro de 2023. 
  	

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil


